
Pouso Alegre - MG, 14 de abril de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereadores Hélio Carlos de Oliveira, Rogerinho da Policlínica 

e Miguel Tomatinho do Hospital

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Lei nº 8.041/2025 de 

autoria dos Vereadores Hélio Carlos de Oliveira, Rogerinho da Policlínica e Miguel Tomatinho 

do Hospital que, “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO PÚBLICO: 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DR. MARCOS MESQUITA FILHO 

(*1953 +2023).”

1. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei, em análise, tem como objetivo denominar Unidade de Pronto Atendimento 

- UPA Dr. Marcos Mesquita Filho, a Unidade de Pronto Atendimento ainda sem denominação, 

localizada no bairro São João.

Eis o Projeto de Lei:

“Art. 1° Passa a denominar-se Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Dr. Marcos Mesquita Filho, a Unidade de Pronto Atendimento ainda 
sem denominação, localizada no bairro São João.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Consta da Justificativa apresentada pelo nobre Edil:

“A escolha do nome Dr. Marcos Mesquita Filho (Mesquitão) 
para denominar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 
bairro São João é uma justa homenagem a um profissional e 
cidadão que dedicou sua vida ao cuidado da saúde e ao 
desenvolvimento de Pouso Alegre.
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Médico de notável competência, Dr. Marcos Mesquita Filho veio 
para Pouso Alegre em 1977, com 23 anos, após se formar na 
Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG) em 1976. Exerceu a profissão com dedicação e 
humanismo, além de compartilhar seu conhecimento e contribuir 
na formação de novos profissionais médicos, como professor da 
Faculdade Dr. José Antônio Garcia Coutinho, da Universidade 
do Vale do Sapucaí, Univás, por 39 anos, onde também foi 
docente dos cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado, nas 
áreas de saúde. No Hospital das Clínicas Samuel Libânio, HCSL, 
da Univás, foi membro do corpo clínico, pelo mesmo período que 
se dedicou à docência.

Também atuou como Diretor Regional de Saúde por 10 anos e 
Supervisor médico na implantação da saúde pública da região, 
enviado a Pouso Alegre pela Secretaria de Estado da Saúde, 
atual Superintendência Regional de Saúde de Minas Gerais, na 
década de 70. Dessa forma, contribuiu para deixar um legado de 
compromisso e aprimoramento das políticas públicas de saúde 
na cidade e região.

Na esfera política, destacou-se ao ser Vice-prefeito de Pouso 
Alegre pela legislatura de 2001 a 2004, sempre pautando sua 
atuação na ética e responsabilidade e no compromisso com a 
população. Foi Secretário da Saúde nesta mesma Administração 
e depois voltou a assumir o mesmo cargo na gestão do ex-prefeito 
Geraldo Cunha.

Além de sua trajetória na saúde e na Administração Pública, 
também foi importante na cultura local, como músico e 
compositor de algumas centenas de melodias e letras. Sua 
atuação musical se iniciou desde cedo, em Belo Horizonte, MG, 
cidade onde nasceu, viveu e estudou até os 22 anos. Depois 
continuou sua trajetória musical em Pouso Alegre como membro 
do Grupo Imbuia, cuja manifestação permaneceu viva em suas 
inúmeras apresentações, por mais de 40 anos.

Homenagear a UPA com o nome Dr. Marcos Mesquita Filho é 
reconhecer a vida de um homem íntegro, de grande capacidade 
profissional, política e cultural cujo trabalho impactou 
diretamente a vida de muitas pessoas. Sua memória permanecerá 
viva não apenas entre seus familiares e amigos, mas também 
entre aqueles que valorizam a saúde, educação, cultura e o bem-
estar da comunidade de Pouso Alegre.”

É o resumo do necessário.
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2. FUNDAMENTAÇÃO:

Analisando o Projeto, verifica-se que foram apresentadas parcialmente as documentações 

indicadas no Art. 7º da Lei Municipal 6.690/2022. Assim, foram apresentados somente a Certidão 

de Óbito, Biografia e Declaração de ausência de antecedentes expedida pelo Instituto de 

Identificação da Polícia Civil de Minas Gerais, também cumprindo o disposto no artigo 254, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Apenas é necessário atestar a existência do que se expressa no inciso I da Lei Municipal 

6.690/2022 , dando conta de que o próprio municipal a que se pretende denominar não possui 

nome oficial, independentemente de o nome ser completo, apresentar abreviações ou 

exclusões parciais ou adotar, em substituição ao nome do homenageado, seu apelido ou 

pseudônimo;

Numa análise perfunctória do Projeto de Lei proposto e com os documentos que o instruem, 

verifica-se que ao menos, “em tese”, não existem obstáculos legais ao início de sua tramitação.

Insta registrar que este parecer se refere, exclusivamente, aos aspectos legais de 

ADMISSIBILIDADE, sendo que a questão de mérito cabe, única e exclusivamente, ao Douto 

Plenário desta Casa de Leis.

3. CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se despacho favorável, com ressalvas, ao início do processo de 

tramitação do Projeto de Lei nº 8.041/2025, para ser submetido à análise do Departamento 

Jurídico e das Comissões Temáticas e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se que 

este despacho inicial é de caráter opinativo, razão pela qual não se vincula as deliberações das 

Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Jefferson Estevão Pereira Nascimento
Chefe de Assuntos Jurídicos

OAB/MG 123.454
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B2Y4F2GM9H0H5G41, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: B2Y4-F2GM-9H0H-5G41
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